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Pregão Presencial nº 99/2022. Adendo 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Pregão Presencial nº 99/2022. Adendo 01 - Torna público aos interessados que houve alteração do edital e anexos. Objeto: Registro de preços para fornecimento
futuro e parcelado de produtos de padaria, sendo: pães, bolos e outros, destinados ao atendimento de diversos setores desta municipalidade, de acordo com as necessidades. Reabertura da entrega dos envelopes:
até às 09h:00min de 03/11/2022. Edital e anexos no site: www.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes. Informações: (35) 3851-0314. Hideraldo Henrique Silva, Prefeito Municipal.

RESULTADO do Processo de Licitação – Pregão Presencial nº 95/2022

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pelo presente, informo o RESULTADO do Processo de Licitação – Pregão Presencial nº 95/2022 que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUTURO E PARCELADOS DE LAVA JATO,
INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, OBJETIVANDO A LIMPEZA DOS VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE. Empresa (s) vencedora (s):

Unid. Quantidade Preço
Unitário Total

VILMA
APARECIDA

PEREIRA
FIGUEIREDO

SILVA
026022636

(13930)

1

Veículo tipo
passeio.
Ducha

simples –
limpeza da

parte
externa e
interna,
aspirar e

limpeza de
painel,
secar e
passar

pretinho
nos pneus

SRV 2.000,00 47,00 94.000,00

2

Veículo tipo
mini van

ambulância.
Ducha

simples –
limpeza da

parte
externa e
interna,
aspirar e

limpeza de
painel,
secar e
passar

pretinho
nos pneus

SRV 350,00 60,00 21.000,00
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3

Veículo van
ambulância.

Ducha simples
– limpeza da

parte externa
e interna,
aspirar e

limpeza de
painel, secar

e passar
pretinho nos

pneus

SRV 72,00 80,00 5.760,00

4

Veículo tipo
Mciro-ônibus.
Ducha simples
– limpeza da

parte externa
e interna,
aspirar e

limpeza de
painel, secar

e passar
pretinho nos

pneus

SRV 144,00 90,00 12.960,00

5

Veículo tipo
caminhonete.
Ducha simples
– limpeza da

parte externa
e interna,
aspirar e

limpeza de
painel, secar

e passar
pretinho nos

pneus

SRV 180,00 55,00 9.900,00

6

Veículo tipo
motocicleta.

Ducha simples
– limpeza da

parte externa
e limpeza de
painel, secar

e passar
pretinho nos

pneus

SRV 36,00 30,00 1.080,00

7

Veículo tipo
ônibus Ducha

simples –
limpeza da

parte externa
e interna,
aspirar e

limpeza de
painel, secar

e passar
pretinho nos

pneus

TOTAL
GERAL : R$
151.900,00

(cento e
cinqüenta e

um mil e
novecentos

reais).

SRV 72,00 100,00 7.200,00
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Boa Esperança, 17 de outubro de 2022.
____________________
Paulo César Loredo
Pregoeiro Oficial do Município

LEI Nº 5694 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5694 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Inclui ações no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de 25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para
2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de 12/11/2021, e autoriza abertura de Crédito Adicional
Especial.

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de
25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de
12/11/2021, as seguintes ações:

10.302.0068.3.171 Resolução SES/MG 7.303/2020

3.1.90.04.00.00.00.00 0155 Contratacao por Tempo Determinado 1028

3.1.90.13.00.00.00.00 0155 Obrigacoes Patronais 1029

10.301.0065.3.073 Cofinanciamento da Atenção Primária - Resolução SES/MG 7.627/2021

3.3.90.39.00.00.00.00 0155 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 1030

10.304.0070.3.172 Resolução SES/MG 7.153/2020

3.1.90.16.00.00.00.00 0155 Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 1031

3.3.90.30.00.00.00.00 0155 Material de Consumo 1032

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 370.375,18 (trezentos e setenta mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos), no orçamento municipal
do exercício de 2022, com as seguintes rubricas orçamentárias:

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0068.3.171 Resolução SES/MG 7.303/2020

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial
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3.1.90.04.00.00.00.00 0155 Contratacao por Tempo Determinado 1028 72.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 0155 Obrigacoes Patronais 1029 18.000,00

10.301.0065.3.073 Cofinanciamento da Atenção Primária - Resolução SES/MG 7.627/2021

3.3.90.39.00.00.00.00 0155 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 1030 161.318,60

10.304.0070.3.172 Resolução SES/MG 7.153/2020

3.1.90.16.00.00.00.00 0155 Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 1031 19.056,58

3.3.90.30.00.00.00.00 0155 Material de Consumo 1032 100.000,00

TOTAL.................................................................. 370.375,18

Art. 3º - Como recursos à abertura de Crédito Adicional Especial, será utilizado o Excesso de Arrecadação, na Fonte 155 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde), no valor de R$ 370.375,18 (trezentos
e setenta mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos), em acordância com a Lei nº 4.320/64, art.43, §1º, inciso I, em face de recursos vinculados.

Parágrafo único. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando, ainda, a tendência
do exercício, em face de recursos vinculados.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5695 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5695 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Inclui ações no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de 25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para
2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de 12/11/2021, e autoriza abertura de Crédito Adicional
Especial.

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de
25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de
12/11/2021, as seguintes ações:

15.452.0081.4.057 Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos Urbano

3.3.91.39.00.00.00.00 0184 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 1033

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial
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09.272.0055.4.027 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

3.3.91.97.00.00.00.00 0170 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 1034

3.3.91.97.00.00.00.00 0184 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 1035

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), no orçamento municipal do exercício de 2022, com as
seguintesdotações orçamentárias:

Órgão: 05 SECRETARIA MUN. DE ADM E COMUNICACAO

Unidade: 01 SECRETARIA MUN. DE ADM E COMUNICACAO

09.272.0055.4.027 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

3.3.91.97.00.00.00.00 0170 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 1034 252.323,01

3.3.91.97.00.00.00.00 0184 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 1035 1.047.676,99

Órgão: 09 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Unidade: 01 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

15.452.0081.4.057 Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos Urbano

3.3.91.39.00.00.00.00 0184 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 1033 800.000,00

Total.......................................................................... 2.100.000,00

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial
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Art. 3º - Como recursos à abertura de Crédito Adicional Especial, será anulada parcialmente, de acordo com a Lei n° 4.320/64, art.43, § 1º, inciso lll, as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2022:

Órgão: 09 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Unidade: 01 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

15.452.0081.4.057 Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos Urbano

3.3.90.39.00.00.00.00 0170 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 250 252.323,01

3.3.90.39.00.00.00.00 0184 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 251 1.847.676,99

Total.......................................................................... 2.100.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5696 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5696 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Inclui ação no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de 25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para
2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de 12/11/2021, e autoriza abertura de Crédito Adicional
Especial.

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5511, de
25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 2022, Lei Municipal nº 5512, de
12/11/2021, a seguinte ação:

10.301.0065.3.170 Resolução SEGOV nº 11/2021

4.4.90.51.00.00.00.00 0269 Obras e Instalacoes 1027

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no orçamento municipal do exercício de 2022, com aseguinte rubrica
orçamentária:

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0065.3.170 Resolução SEGOV nº 11/2021

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
Terça-feira, 18 de outubro de 2022  Edição n° 695  Página 8 de 17

4.4.90.51.00.00.00.00 0269 Obras e Instalacoes 1027 150.000,00

Total...................................................................... 150.000,00

Art. 3º - Como recursos à abertura de Crédito Adicional Especial, será utilizado o Superavit Financeiro, na Fonte 269 (Recursos de Exercício Anterior - Transferência Especial dos Estados), no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), em acordância com a Lei nº 4.320/64, art.43, §1º, inciso I, em face de recursos vinculados.

Parágrafo único. Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a
eles vinculadas.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5697 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5697 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3050, DE 12/09/2005, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL.

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 3050, de 12/09/2005, que dispõe sobre denominação de Creche Municipal, visando correção de erro material, passando o mesmo a vigorar com a seguinte forma e
redação:

“Art. 1º - Fica, doravante, denominado “Centro Educacional Infantil Profª Inêz Maria de Figueiredo Maia”, a Creche Municipal “Mundo da Fantasia”, localizada na Rua Oswaldo Cruz, nº 442 – centro.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5698 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5698 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA ANIMAL NO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/MG.
O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Vacinação Antirrábica Animal no Município de Boa Esperança/MG, nos termos desta Lei.

Art. 2º - O Programa Municipal de Incentivo à Vacinação Antirrábica tem por objetivos:

1. a ume nta r os  pe rce ntua i s  de  cobe rtura  de  va ci na çã o de  ca mpa nha  na  popul a çã o ca ni na  e  fe l i na , domé s ti ca  e  de  rua , de  todo o te rri tóri o muni ci pa l ,
conforme  a s  me ta s  pre coni za da s  pe l a  Se cre ta ri a  Es ta dua l  de  Sa úde ;

1. pre ve ni r, a tra vé s  do a ume nto da s  cobe rtura s  va ci na i s  a  ocorrê nci a  de  ca s os  de  ra i va  a ni ma l  e m cã e s  e  ga tos , e  cons e que nte me nte  re duzi r os  ri s cos
de  tra ns mi s s ã o a os  huma nos ;

cons ci e nti za r os  muníci pe s  s obre  a  i mportâ nci a  da  va ci na çã o a nti rrá bi ca  a ni ma l  como a  forma  ma i s  e fe ti va  de  pre ve nçã o de  ca s os  de  Ra i va  no
muni cípi o;

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial
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1. pl a ne ja r, orga ni za r e  e xe cuta r a s  ca mpa nha s  a nua i s  de  va ci na çã o a nti rrá bi ca  no muni cípi o, i ncl us i ve  na  zona  rura l , como pri nci pa l  me di da
profi l á ti ca  à s  i nfe cçõe s  pe l o vírus  da  Ra i va  e m cã e s , ga tos  e  cons e que nte me nte  e m s e re s  huma nos ;

Art. 3° - Poderão ser realizadas a nível municipal ações de educação em saúde junto à população com o intuito de conscientizar sobre a importância da imunização de cães e gatos como principal medida profilática de
controle de infecções pelo vírus da Raiva.

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Saúde utilizar-se-á de parcerias intersetoriais para o alcance das metas de vacinação, principalmente no tocante aos animais de rua, onde ações de busca ativa destes animais
poderão ser necessárias para imunização dos mesmos.

Art. 5° - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e a Equipe de Imunização:

pl a ne ja me nto, orga ni za çã o, a compa nha me nto, conduçã o e  a va l i a çã o da s  ca mpa nha s  de  va ci na çã o i ns ti tuída s  pe l a  Se cre ta ri a  Es ta dua l  de  Sa úde  no
te rri tóri o muni ci pa l ;

pl a ne ja me nto, orga ni za çã o, a compa nha me nto, conduçã o e  a va l i a çã o da s  a çõe s  de  ca rá te r e duca ti vo e  de  promoçã o à  s a úde  que  vi s e m
cons ci e nti za r e  i nforma r à  popul a çã o qua nto a  i mportâ nci a  da  va ci na çã o dos  a ni ma i s  como me di da  de  pre ve nçã o à  i nfe cçã o pe l o vírus  da  Ra i va ;

coorde na çã o e  e xe cuçã o da s  a çõe s  de  va ci na çã o de  ca mpa nha , a l é m da  noti fi ca çã o e  i nve s ti ga çã o de  e ve ntos  a dve rs os  e  óbi tos  te mpora l me nte
a s s oci a dos  à  va ci na çã o;

coorde na çã o e  ge re nci a me nto do e s toque  muni ci pa l  de  va ci na s  e  outros  i ns umos  di re ta me nte  l i ga dos  à  i muni za çã o, i ncl ui ndo o a rma ze na me nto e
tra ns porte  a os  l oca i s  de  us o, e m a cordo com a s  norma ti va s  vi ge nte s ;

ge s tã o do Si s te ma  de  Informa çã o s obre  va ci na çã o a nti rrá bi ca , com a compa nha me nto di re to do l a nça me nto dos  da dos  s obre  a  va ci na çã o, be m como
a  a va l i a çã o da  qua l i da de  e  fi de di gni da de  da s  i nforma çõe s  i ns e ri da s  no s i s te ma  pe l os  profi s s i ona i s  de  s a úde ;

provi me nto a os  profi s s i ona i s  a pl i ca dore s , de  s e ri nga s , a gul ha s  e  de ma i s  i ns umos  cons i de ra dos  e s tra té gi cos  pa ra  a  va ci na çã o da  popul a çã o
a ni ma l  de  todo o te rri tóri o na ci ona l ;

ofe rta r a çõe s  de  e duca çã o pe rma ne nte  e  ca pa ci ta çã o contínua  a os  profi s s i ona i s  que  a tua m di re ta me nte  nos  pontos  de  va ci na çã o dos  a ni ma i s ,
a uxi l i a ndo-os  e m s ua  roti na  di á ri a  de  tra ba l ho, e  ta mbé m na  e xe cuçã o da s  ca mpa nha s  e  a çõe s  e duca ti va s ;

pl a ne ja me nto e  e xe cuçã o de  e s tra té gi a s  e me rge nci a i s  pa ra  os  ca s os  e m que  ha ja  i nte rrupçã o do forne ci me nto de  e ne rgi a  e l é tri ca  na  ci da de  e
de ma i s  s i tua çõe s  que  pos s a m vi r a  oca s i ona r a  pe rda  dos  i munobi ol ógi cos  e s toca dos  no muni cípi o;

pl a ne ja r e  orga ni za r a s  e s ca l a s  de  profi s s i ona i s  que  i rã o a tua r na s  ca mpa nha s , pontos  e s tra té gi cos  de  a pl i ca çã o, l ogís ti ca  a  s e r a pl i ca da  pa ra  a
va ci na çã o na  zona  rura l , me i o de  tra ns porte  dos  profi s s i ona i s  a té  os  pontos , be m como a  di s tri bui çã o de  i ns umos ;
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e nca mi nha r a o De pa rta me nto de  Pe s s oa l  da  Pre fe i tura  Muni ci pa l , s e mpre  a o fi na l  de  ca da  ca mpa nha  a nti rrá bi ca , a  re l a çã o, de vi da me nte  a s s i na da
pe l o re s pons á ve l  e  ta mbé m pe l o ge s tor de  s a úde , de  s e rvi dore s  que  a tua ra m no e ve nto, conte ndo o nome  compl e to, n° de  ma trícul a , da ta  de
re a l i za çã o da  a çã o, hora s  tra ba l ha da s  e  o va l or a  s e r pa go a o profi s s i ona l ;

di vul ga çã o pré vi a  na s  re de s  s oci a i s , de ma i s  órgã os  de  i mpre ns a  e  ta mbé m na s  rua s  e  a ve ni da s  da  ci da de  da s  ca mpa nha s  de  va ci na çã o
progra ma da s , de  forma  que  ha ja  ma i or e nga ja me nto e  pa rti ci pa çã o da  popul a çã o, l e va ndo os  a ni ma i s  domé s ti cos  pa ra  s e re m i muni za dos , a l é m
de , com a  di vul ga çã o, promove r o i nte re s s e  de  pote nci a i s  pa rce i ros  i nte rs e tori a i s  no a uxíl i o pa ra  a  bus ca  a ti va  e  i de nti fi ca çã o de  a ni ma i s  de  rua ,
pa ra  que  os  me s mos  pos s a m re ce be r a de qua da me nte  a  va ci na  a nti rrá bi ca ;

pa rti ci pa r da s  re uni õe s  e /ou ca pa ci ta çõe s  ofe rta da s  pe l a  Supe ri nte ndê nci a  Re gi ona l  de  Sa úde  que  te nha m como obje ti vo ori e nta r no
pl a ne ja me nto e  de s e nvol vi me nto da s  ca mpa nha s  de  va ci na çã o e /ou a çõe s  de  ca rá te r e duca ti vo à  popul a çã o;

1º A di vul ga çã o pré vi a  de  que  tra ta  o i nci s o XI  de s te  a rti go s e rá  de  re s pons a bi l i da de  compa rti l ha da  e ntre  a  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Sa úde  e  a
Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Admi ni s tra çã o e  Comuni ca çã o.

2º A Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Sa úde  de ve rá  s ol i ci ta r a os  Age nte s  Comuni tá ri os  de  Sa úde  que  re a l i ze m a  di vul ga çã o da s  ca mpa nha s  e m s ua s  á re a s
te rri tori a i s , junto à s  e qui pe s  de  s a úde  da  fa míl i a .

Art. 6° - Compete aos profissionais de saúde que atuarão diretamente na aplicação das vacinas nos animais e demais ações relacionadas diretamente às campanhas antirrábicas:

ve ri fi ca çã o do ca rtã o de  va ci na çã o dos  a ni ma i s  que  compa re ce re m com s e us  propri e tá ri os  no ponto e s tra té gi co, e vi ta ndo a  a pl i ca çã o do
i munobi ol ógi co ca s o o me s mo já  te nha  s i do a dmi ni s tra do no pe ríodo;

pre e nchi me nto e  e ntre ga  a o propri e tá ri o do a ni ma l  de  ca rtã o va ci na l , ca s o o a ni ma l  nã o pos s ua ;

bus ca  a ti va , a tra vé s  de  pa rce ri a s  i nte rs e tori a i s , dos  cã e s  e  ga tos  que  vi va m na s  rua s  e  e s tra da s  rura i s , va ci na ndo-os  a de qua da me nte ;

orga ni za r os  i ns umos  e  va ci na s  que  s e rã o uti l i za dos  nos  pontos  e s tra té gi cos , pre pa ra r todos  os  ma te ri a i s , re a l i za r a  monta ge m e  e s ta bi l i za çã o da s
ca i xa s  té rmi ca s  na  te mpe ra tura  i de a l , a jus ta r o s i s te ma  pa ra  l a nça me nto da s  dos e s  a o l ongo do di a , de ntre  outra s  a çõe s  corre l a ta s ;

ga ra nti r que  a s  a çõe s  pre l i mi na re s  à  a pl i ca çã o dos  i munobi ol ógi cos  s e ja m re a l i za da s  s e gui ndo os  ma nua i s  té cni cos  da  Se cre ta ri a  Es ta dua l  de
Sa úde , ta i s  como o pre e nchi me nto a de qua do do ca rtã o va ci na l  do a ni ma l , a va l i a çã o da  s i tua çã o va ci na l , a va l i a çã o do e s ta do de  s a úde  do a ni ma l ,
a te nta ndo-s e  pa ra  pos s íve i s  fa tore s  i mpe di ti vos  à  i muni za çã o no di a , a pra za me nto da s  próxi ma s  dos e s , e  ori e nta çõe s  ne ce s s á ri a s  a o us uá ri o e /ou
re s pons á ve l  a ce rca  de  pos s íve i s  ma ni fe s ta çõe s  pós  va ci na i s  e  a s  conduta s  a  s e re m a dota da s ;
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s e gui r toda s  a s  re come nda çõe s  conti da s  e m ma te ri a l  di s poni bi l i za do pe l a  Supe ri nte ndê nci a  Re gi ona l  de  Sa úde  pa ra  a  a pl i ca çã o de
i munobi ol ógi cos  nos  a ni ma i s , a te nta ndo-s e  pa ra  a  hi gi e ni za çã o da s  mã os , conte nçã o do a ni ma l  (com a uxíl i o do propri e tá ri o), qua nto à  va l i da de
do i ns umo e  ca ra cte rís ti ca s  do me s mo, vi a  de  a pl i ca çã o e  dos a ge m, té cni ca  a de qua da , i da de  do a ni ma l , a l é m do de s ca rte  a de qua do da s  s e ri nga s  e
a gul ha s ;

re a l i za r os  proce di me ntos  ne ce s s á ri os  de  e nce rra me nto do di a  de  tra ba l ho no ponto e s tra té gi co, ta i s  como a  de s monta ge m e  l a va ge m da s  ca i xa s
té rmi ca s , gua rda  da s  va ci na s  re ma ne s ce nte s  na  câ ma ra  fri a , de s ca rte  da s  va ci na s  cujo pe ríodo de  cons e rva çã o te nha  e xpi ra do, re gi s tros
a de qua dos , orga ni za çã o dos  i ns umos , de ntre  outra s  a ti vi da de s  corre l a ta s ;

re a l i za çã o da  va ci na çã o de  ca mpa nha  a nti rrá bi ca  e s ta be l e ci da  pe l a  Se cre ta ri a  Es ta dua l  de  Sa úde , s e gui ndo a s  ori e nta çõe s  re pa s s a da s  pe l a
Supe ri nte ndê nci a  Re gi ona l  de  Sa úde ;

re a l i za r o moni tora me nto, conforme  pre coni za do nos  ma nua i s  da  re de  de  fri os , da  te mpe ra tura  da s  câ ma ra s  de  a condi ona me nto de  va ci na s ,
ma nte ndo os  i munobi ol ógi cos  s e mpre  e ntre  2° a  8°C;

re a l i za r a çõe s  de  e duca çã o e m s a úde  junto à  popul a çã o, a borda ndo a  i mportâ nci a  da  va ci na çã o a nti rrá bi ca  e m cã e s  e  ga tos  como o pri nci pa l  me i o
de  pre ve nçã o à  i nfe cçã o pe l o vírus  da  Ra i va ;

re a l i za r a ti vi da de s  de  cons ci e nti za çã o da  popul a çã o a ce rca  da  i mportâ nci a  da  va ci na çã o como uma  da s  pri nci pa i s  e s tra té gi a s  de  pre ve nçã o à s
doe nça s , ta i s  como pa l e s tra s  na s  e s col a s , a ti vi da de s  grupa i s  i nforma ti va s  s obre  i muni za çã o, a ti vi da de s  l údi ca s  com cri a nça s  e  jove ns , de ntre
outra s  a çõe s  de  ca rá te r e duca ti vo e  i nforma ti vo;

Art. 7° - Fica instituída a compensação que será paga aos servidores públicos municipais designados para atuar nas Campanhas de Vacinação Antirrábica, observando os seguintes valores.

CARGO VALOR

Técnico de Nível Superior/Veterinário R$ 200,00

Assessor Técnico I (Ligado diretamente ao setor) R$ 200,00

Chefe de Seção (Ligado diretamente ao setor) R$ 200,00

Técnico de Nível Superior / Farmacêutico R$ 200,00

Agente de Combate a Endemias R$ 160,00

Agente Sanitário / Vig. Epidemiológica R$ 160,00

Agente Sanitário / Vig. Sanitária R$ 160,00

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 160,00

Motorista R$ 160,00
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1º O i nce nti vo de  que  tra ta  o caput de s te  a rti go é  re fe re nte  a  08 (oi to) hora s  tra ba l ha da s , fora  da  jorna da  de  tra ba l ho do s e rvi dor públ i co.

2º Em comum a cordo com a  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Sa úde , ca s o o s e rvi dor a tue  na s  ca mpa nha s  com ca rga  horá ri a  i nfe ri or a  8 hora s , o va l or a  s e r
pa go s e rá  proporci ona l  à s  hora s  tra ba l ha da s .

3º Se rá  a utori za da , e m comum a cordo com a  Se cre ta ri a  Muni ci pa l  de  Sa úde , a  conve rs ã o da s  hora s  tra ba l ha da s  e m hora s /fol ga , ca s o o s e rvi dor nã o
opte  pe l a  compe ns a çã o de  que  tra ta  o Art. 7º de s ta  Le i , de ve ndo o me s mo i nforma r a nte ci pa da me nte  s ua  che fi a  i me di a ta  a s  da ta s  e m que  i rá
us ufrui r de  s e u de s ca ns o, de  forma  a  nã o comprome te r a s  a ti vi da de s  roti ne i ra s  de  s ua  e qui pe .

4º As  hora s /fol ga  de  que  tra ta  o pa rá gra fo a nte ri or de ve rã o s e r us ufruída s  e m a té  12 me s e s , conta dos  da  da ta  do di a  tra ba l ha do na  Ca mpa nha .

5º O be ne fíci o ci ta do ne s te  a rti go nã o s e  i ncorpora rá  a os  ve nci me ntos  ou re mune ra çã o pa ra  e fe i to a l gum.

Art. 8º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde encarregada de encaminhar ao setor de recursos humanos do Município de Boa Esperança/MG, relatório com os servidores designados e respectivos valores.

Art. 9º - As despesas para a implementação do programa de que trata esta Lei correrão por conta de recursos da União e/ou Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único – Será permitida a utilização de recursos próprios municipais, caso não haja previsão dos demais entes.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei por Decreto naquilo que lhe couber.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5699 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5699 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DO PODER EXECUTIVO, DO PODER LEGISLATIVO, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Boa Esperança o Regime de Previdência Complementar a que se referem os §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal, com as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º - A Previdência Complementar dos Servidores Municipais poderá ser implementada por intermédio:

I - de entidade fechada de previdência complementar já existente, facultada a administração por entidade aberta após a edição de Lei Complementar prevista no art. 33 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019; ou

II - da criação de entidade fechada de previdência complementar municipal.

Art. 3º - O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão pagos no âmbito do Regime Próprio de Previdência Municipal aos servidores públicos titulares de cargos efetivos do Poder Executivo e do Poder Legislativo do
Município de Boa Esperança, que ingressarem no serviço público a partir da data da vigência do regime previsto nesta Lei, bem como aos seus dependentes, não poderá exceder o limite máximo dos benefícios pagos
pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 4º - O plano de benefícios do Regime Municipal de Previdência Complementar será regulamentado por decreto, e obedecerá aos seguintes parâmetros:

I - elegibilidade para os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, que ingressarem no serviço público, a partir do início da vigência do regime e que percebam remuneração mensal superior ao limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
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II - adesão facultativa para o servidor ocupante de cargos de provimento efetivo, que ingressarem no serviço público, a partir do início da vigência do regime e que percebam remuneração mensal inferior ao limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS;

III - custeio da contribuição do patrocinador pelo Poder, órgão ou entidade autárquica ou fundacional a que o participante, disposto no inciso I deste artigo, seja vinculado;

IV - instituição de plano próprio ou adesão a plano já existente, na modalidade de contribuição definida, estruturado unicamente com base nas reservas acumuladas em favor do participante e com previsão obrigatória
de portabilidade;

V - paridade entre as alíquotas de contribuição do patrocinador e do participante;

VI - contribuição do patrocinador e do participante incidentes apenas sobre a parcela remuneratória que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, observado o disposto no inciso XI, do art. 37 da
Constituição Federal;

VII - percentual da contribuição definido pelo participante, facultada a opção pela incidência de alíquotas de até 7,5% (sete e meio por cento) sobre a base de cálculo referida no inciso VIdeste artigo, na forma
regulamentar;

VIII - obrigatoriedade de separação em contas individualizadas das reservas constituídas em nome do participante, bem como de controle e registro contábil das contribuições deste e do patrocinador;

IX - garantia de previsão de benefícios decorrentes dos eventos de invalidez e morte do participante;

X - possibilidade da realização de contribuições facultativas e eventuais pelos participantes, de caráter voluntário, sem contrapartida do patrocinador;

XI - possibilidade de contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora mediante custeio específico;

XII - inexistência de solidariedade do Município, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores, instituidores, averbadores, planos de benefícios e entidades de previdência complementar.

1º Os  s e rvi dore s  que  te nha m i ngre s s a do no s e rvi ço públ i co e m da ta  a nte ri or a o i níci o da  vi gê nci a  do Re gi me  de  Pre vi dê nci a  Compl e me nta r pre vi s to
ne s ta  Le i  pode rã o, me di a nte  opçã o pré vi a , e xpre s s a  e  i rre tra tá ve l , a  e l e  a de ri r, na  forma  re gul a me nta r, fa cul ta da  a  i mpos i çã o de  pra zo má xi mo
pa ra  a  a de s ã o, ve da da  a  contra pa rti da  do pa troci na dor.

2º Os  s e rvi dore s  que  i ngre s s a re m no s e rvi ço públ i co a  pa rti r da  e ntra da  e m vi gor do Re gi me  de  Pre vi dê nci a  Compl e me nta r e  pe rce be re m
re mune ra çã o i nfe ri or a o l i mi te  e s ta be l e ci do pa ra  os  be ne fíci os  do Re gi me  Ge ra l  de  Pre vi dê nci a  Soci a l  - RGPS, pode rã o opta r pe l a  s ua  i ncl us ã o no
pl a no de  be ne fíci os  de  pre vi dê nci a  compl e me nta r de  que  tra ta  e s ta  Le i , ve da da  a  contra pa rti da  do pa troci na dor.

3º Os  s e rvi dore s  que  pa s s e m a  a ufe ri r re mune ra çã o s upe ri or a o l i mi te  e s ta be l e ci do pa ra  os  be ne fíci os  do Re gi me  Ge ra l  de  Pre vi dê nci a  Soci a l  –
RGPS, a  pa rti r da  e ntra da  e m vi gor do Re gi me  de  Pre vi dê nci a  Compl e me nta r, torna r-s e -ã o e l e gíve i s  e  pode rã o opta r pe l a  i ncl us ã o no pl a no de
be ne fíci os  de  pre vi dê nci a  compl e me nta r de  que  tra ta  e s ta  Le i , i nde pe nde nte me nte  da  da ta  de  i ngre s s o no s e rvi ço públ i co, na  forma  re gul a me nta r,
fa cul ta da  a  i mpos i çã o de  pra zo má xi mo pa ra  a  a de s ã o.

Art. 5º - O Regime de Previdência Complementar dos Servidores do Município de Boa Esperança terá vigência a partir:

I - da data da publicação da autorização de que trata o inciso I, do art. 33, da Lei Complementar federal nº 109, de 2001; ou

II - da data da publicação da aprovação, pelo órgão fiscalizador, do convênio firmado com entidade fechada de previdência complementar responsável pela administração do regime instituído por esta Lei; ou

III - da data da vigência convencionada no contrato firmado com a entidade aberta de previdência complementar responsável pela administração do regime instituído por esta Lei.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas necessárias à criação da entidade própria de previdência complementar a que se refere o art. 3º desta Lei ou às despesas
decorrentes da instituição ou adesão a plano de benefício previdenciário já existente.

Parágrafo único – Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a criação da Atividade/Regime de Previdência Complementar, de que trata esta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº 5.453, de
25/06/2021, alterada pela Lei Municipal nº 5504 de 25/10/2021, no Plano Plurianual do Município – 2022/2025, Lei Municipal nº 5494, de 08/10/2021, na Lei Orçamentária Anual 2022, Lei Municipal nº 5512, de
12/11/2021, e nos exercícios subsequentes.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5700 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

LEI Nº 5700 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Acrescenta a Seção VI-A (Da regra de transição da aposentadoria por idade) e artigo 30-A ao Capítulo V do Título II da Lei Municipal nº 5546, de 27/12/2021, que reestrutura o Instituto de Previdência Municipal -
IPREMBE de Boa Esperança e dá outras providências.

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Ficam acrescentados a Seção VI-A (Da regra de transição da aposentadoria por idade) e artigo 30-A ao Capítulo V do Título II da Lei Municipal nº 5546, de 27/12/2021, que reestrutura o Instituto de
Previdência Municipal de Boa Esperança - IPREMBE e dá outras providências:

“Seção VI-A
Da regra de transição da aposentadoria por idade
Art. 30 – A. Os servidores públicos que ingressaram no serviço público antes da vigência desta Lei farão jus à aposentadoria voluntária por idade, preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem;
II – 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo, nível ou classe em que for concedida
a aposentadoria.

1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a idade a que se refere o inciso I, do “caput” deste artigo, será acrescida de 1 (um) ano, se mulher, até atingir o limite de 62
(sessenta e dois) anos.

2º A partir de 1º de janeiro de 2023, o tempo de contribuição a que se refere o inciso II, do “caput” deste artigo, será acrescido de 1 (um) ano, até atingir o limite de
20 (vinte) anos.

3º Para o cálculo dos proventos da aposentadoria de que trata o “caput” deste artigo será utilizada a média aritmética dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a
competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de contribuição exigido na ocasião da aposentadoria.

4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do “caput” deste artigo não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 da
Constituição Federal ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16, do art. 40, da
Constituição Federal, não serão alcançados pela paridade e serão reajustados, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.”

Art. 2º - O dispositivo alterado nesta Lei fica remetido à Lei Municipal nº 5546, de 27/12/2021, permanecendo inalterados seus demais dispositivos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27/12/2021.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 13 de outubro de 2022
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 373/2022

PORTARIA Nº 373/2022

Concede aposentadoria por idade, com proventos proporcionais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
R E S O L V E:
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1. Conce de r, a  pa rti r de  01/10/2022, a pos e nta dori a  por i da de , com prove ntos  proporci ona i s  a o te mpo de  contri bui çã o, nos  te rmos  do a rt. 40, pa rá gra fo
1º, i nci s o I I I , a l íne a  “b” da  Cons ti tui çã o Fe de ra l  de  1988, à  s e rvi dora  ELIENAI GONÇALVES DE OLIVEIRA SATURNINO, ma trícul a  nº 511-81, i ns cri to no CPF
s ob o nº 000.333.036-22, no ca rgo e fe ti vo de  Auxi l i a r de  Se rvi ços  Ge ra i s  / Auxi l i a r de  Se rvi ços  Admi ni s tra ti vos , Cl a s s e  “I” , Gra u “O”.

1. Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re troa gi ndo s e us  e fe i tos  a  01 de  outubro de  2022.

1. Re gi s tre -s e . Publ i que -s e . Cumpra -s e .

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 374/2022

PORTARIA Nº 374/2022

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, COM PROVENTOS INTEGRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
R E S O L V E:

1. Conce de r, a  pa rti r de  01/10/2022, a pos e nta dori a  vol untá ri a , com prove ntos  i nte gra i s , nos  te rmos  do a rt. 4º da  EC nº 103/2019, combi na do com o § 6º,
i nci s o I  do me s mo di s pos i ti vo, à  s e rvi dora  GLÓRIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA, ma trícul a  nº 361-11, CPF nº 611.783.066-15, no ca rgo e fe ti vo de
Auxi l i a r de  Sa úde  / Auxi l i a r de  De nti s ta , Cl a s s e  “VI", Gra u “Q”.

1. Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re troa gi ndo s e us  e fe i tos  a  01 de  outubro de  2022.

1. Re gi s tre -s e . Publ i que -s e . Cumpra -s e .

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ANTONIO DA COSTA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMBE

PORTARIA Nº 375/2022

PORTARIA Nº 375/2022

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
R E S O L V E:
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1. Conceder, a partir de 01/10/2022, aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003, combinado com o artigo 40, parágrafo 5º da Constituição
Federal/88, à servidora HIDA GISCHEWSKI, matrícula nº 313-11, CPF nº 563.888.706-78, no cargo efetivo de Professor (PEB I), Classe “II“, Grau “O”.

1. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2022.

1. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 376/2022

PORTARIA Nº 376/2022

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,

R E S O L V E:

1. Conce de r, a  pa rti r de  01/10/2022, a pos e nta dori a  por te mpo de  contri bui çã o, com prove ntos  i nte gra i s , nos  te rmos  do a rt. 3º da  EC nº 47/2005 à
s e rvi dora  LUCIMAR ALVES DA CUNHA, i ns cri ta  no CPF s ob o nº 854.520.176-15, no ca rgo e fe ti vo de  Age nte  de  Se rvi ços  Ge ra i s /Fa xi ne i ra , ma trícul a  89-21,
Cl a s s e  “I”, Gra u “Q”.

1. Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re troa gi ndo s e us  e fe i tos  a  01 de  outubro de  2022.

1. Re gi s tre -s e . Publ i que -s e . Cumpra -s e .

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ANTONIO DA COSTA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMBE

PORTARIA Nº 377/2022

PORTARIA Nº 377/2022

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
R E S O L V E:

https://boaesperanca.mg.gov.br/diariooficial



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
Terça-feira, 18 de outubro de 2022  Edição n° 695  Página 17 de 17

1. Conce de r, a  pa rti r de  01/10/2022, a pos e nta dori a  por te mpo de  contri bui çã o, com prove ntos  i nte gra i s , nos  te rmos  do a rt. 3º da  EC nº 47/2005, à
s e rvi dora  SIRLENE MARIA MACHADO COSTA, i ns cri to no CPF s ob o nº 678.677.406-78, no ca rgo e fe ti vo de  Age nte  de  Se rvi ços  Ge ra i s /Auxi l i a r de  Se rvi ços
Admi ni s tra ti vos , ma trícul a  464-21, Cl a s s e  “I”, Gra u “P”.

1. Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re troa gi ndo s e us  e fe i tos  a  01 de  outubro de  2022.

1. Re gi s tre -s e . Publ i que -s e . Cumpra -s e .

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.

HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ANTONIO DA COSTA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMBE

PORTARIA Nº 378/2022

PORTARIA Nº 378/2022

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança - MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo nº 83, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, datada de 12 de maio de 1990,
R E S O L V E:

1. Conce de r, a  pa rti r de  01/10/2022, a pos e nta dori a  por te mpo de  contri bui çã o, com prove ntos  i nte gra i s , nos  te rmos  do a rt. 3º da  EC nº 47/2005, à
s e rvi dora  MARLI APARECIDA BENTO DE JESUS, i ns cri to no CPF s ob o nº 799.670.786-34, no ca rgo e fe ti vo de  Age nte  de  Se rvi ços  Ge ra i s /Ca nti ne i ra ,
ma trícul a  136-81, Cl a s s e  “I”, Gra u “Q”.

1. Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re troa gi ndo s e us  e fe i tos  a  01 de  outubro de  2022.

1. Re gi s tre -s e . Publ i que -s e . Cumpra -s e .

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 14 de outubro de 2022.
HIDERALDO HENRIQUE SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ANTONIO DA COSTA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IPREMBE
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